
  

 

PORTARIA Nº 279/2025 
 

Nomeia membros representantes 
do Conselho Municipal de 
Assistência Social e Habitação. 

 
 O Prefeito Municipal de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, baixa a seguinte: 

 
PORTARIA 

 
 Art. 1º. Nomeia os Representantes do Conselho Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com a Lei nº. 1.856/07, conforme segue: 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 
* Secretaria Municipal da Saúde 
Titular: Cristina Rangel  
Suplente: Maria Cristina Luft  
 
*Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Titular: Rosane Madalena Feldkircher  

Suplente: Ademir Antônio Renner  
   
* Secretaria Municipal da Fazenda 
Titular: Eroni Maier de Andrade  
Suplente: Diego Lanius 
 
* Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Titular: Eni do Nascimento 
Suplente: Marisa de Oliveira Bruchez  
 
* Secretaria Municipal de Administração 
Titular:  Cleci Sales de Vargas Zillmer 
Suplente:  Keith Natana Gris Johann 
 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 
* ASCAR – Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural 
Titular: Guilherme Augusto Blau 
Suplente: Odete Finck 
 
* APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Titular: Mirian Wagner 
Suplentes: Ângela Bertotti 
 
* ACIC – Associação Comercial, Industrial e Cultural de Chapada 
Titular: Maria Raquel Rufatto 
Suplente: Renata Ribeiro da Silva Backes 



  

 

 
* Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Titular: Ieda Teresinha Appelt  
Suplente: Valdemar Inácio Kuhn 
 
* Grupo de Idosos Unidos 
Titular: Valíria Schoerman 
Suplente: Astéria Maria Koch 
 
 

Art. 2º. O período de mandato dos representantes deste Conselho será 
de dois anos.  

 
  Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Chapada RS, Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de julho de 2025. 

 
 
 
      
 Registre-se e Publique-se                                              Gelson Miguel Scherer  
      Data Supra                                                           Prefeito Municipal 
 
 
   
                 
 Eloy Arty Auler 
Secretário da Administração     


